
• 

-. 

• 

'Y 

-

,-

Estado de l\btQ-GrossQ 

LEI N~ 239 de 23.. de dezembro de 1 948. 

Concede à ex-professor pri~iria ~~ria da 612 
ria Serra Magalhães, a pensão de duzentos e 
oitenta cruzeiros (Cr $ 280,00) mensais. 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MA TO GROSSO : 
Faço saber que a Assembléia Legis1~tiva do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1º - EI concedida desde já, a ex-professora primá 
ria, Maria da Glaria Serra Dagalhães, a pensão de duzentos e oitenta 
cruzeiros (Cr e 280,00) mensais. 

Artigo 2º - Para ocorrer ao pagamento, no corrente eX6r 
cIcio, da pensão de que trata o artigo anterior, fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir o necessário crédito. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contririo. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 23 de dezembro de 1 948, 
127Q da Independência e 60Q da República. 
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